LEI Nº 1649, de 24 de dezembro de 2003.

Cria a Gratificação aos Professores que se deslocam da zona rural para a urbana e dá outras providências.







ANTÒNIO PEDRO SARZI SARTORI, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,







FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o – Fica criada a Gratificação aos Professores que se deslocam da zona rural para a urbana para lecionar em Escola da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º - O professor lotado em Escola localizada na zona urbana, e que tenha a sua residência no interior do município, perceberá, como adicional, a importância de 0,50 (cinqüenta por cento) do PRS. 

Art. 3º - O adicional somente será concedido nos casos em que houver extrema necessidade de prover vaga em escola da zona urbana, com professores oriundos do meio rural, para assegurar a oferta de vagas no ensino fundamental e na educação infantil aos cidadãos roque-gonzalenses.

Art. 4º - As despesas decorrentes da criação desta gratificação terão suporte pelas dotações orçamentárias específicas da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Turismo.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor a partir do dia 1º de fevereiro de 2004.







Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 24 de dezembro de 2003.







ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI,







Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se:

ÂNGELO FELIPE ZUCHETTO RAMOS,

Secretário de Administração.

